
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

CONTRATO N° 04/2025

CONTRATO  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE  MÓVEIS EM  AÇO, 
CADEIRAS  POLIPROPILENO  E  CADEIRA  PRESIDENTE 
GIRATÓRIA  PARA  O  FUNDO  PREVIDENCIÁRIO  DO 
MUNICÍPIO DE  TAMBAÚ  –  FUPREVIT,  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM O FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
TAMBAÚ - FUPREVIT E LUIZ CARLOS SOSSAI & CIA LTDA.

FUNDO  PREVIDENCIÁRIO  DO  MUNICÍPIO DE  TAMBAÚ  -  FUPREVIT,  inscrito  sob  CNPJ  nº 
15.609.532/0001-06, estabelecida à  Praça Carlos Gomes nº 40, Centro, Tambaú - SP, neste ato 
representada  por  seu  Diretor-Presidente  Tiago  Cesar  de  Oliveira  Andrade,  portador  do  RG  nº 
41.121.611-9 e do CPF nº 318.965.778-57, na qualidade de    CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa Luiz Carlos Sossai & CIA LTDA, estabelecida à Av XV de Novembro,827, inscrita no CNPJ 
nº  49.032.410/0001-03,  neste  ato  representada  por  Andre  Cantoia  Biondo,  portador  do  RG  nº 
24.861.090-9 e do CPF nº  168.049.668.99, doravante simplesmente denominada  CONTRATADA, 
tendo em vista o processo de Dispensa de Licitação nº 02/2025 e, em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de  móveis em aço,  cadeiras polipropileno e 
cadeira presidente giratoria para o Fundo Previdenciário do Município de Tambaú – FUPREVIT, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Item Quant. Especificação

01 06

Arquivo de Aço Ofício 4 Gavetas OFC-04/22

• Quantidade de gavetas: 4
• Chapa: 22 / 0,75mm
• Medidas: Alt. 1,33 x Larg. 0,47 X Prof. 0,68
• Puxador: Tipo Alça ( Cinza )
• Portas etiquetas: Sim
• Deslizamento: Carrinho Telescópico
• Capacidade de Peso por gaveta: 35 kg
• Fechamento: Fechadura Yale ( 2 chaves ).
• Sapatas Niveladoras: Sim
• Desmontável: Não
• Pintura: Epóxi Pó
• Cor: Cinza Padrão

02 01 Estante de Aço Industrial

• Medidas: Alt: 1,98 m x Larg.: 0,92 cm x Prof.: 0,60 cm
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• Quantidade de Prateleiras: 06
• Prateleiras: Chapa #22 / 0,75 mm
• Colunas: Chapa #16 - L3 50 x 30 Furo Oblongo
• Sustentação: 120 kg por plano
• Planos reguláveis: Sim
• Estrutura desmontável: Sim
• Reforço Ômega: Sim (2)
• Reforço em X: Não
• Parafusos: Sextavado com porca UNC ¼" X ½"
• Pintura: Epóxi Pó
• Cor: Cinza

03 01

Armário de Aço c/ 02 portas REFORÇADO – PA 120 

• Estrutura chapas #22 (0,75mm).
• 04 Bandejas Internas, sendo 03 reguláveis
• 2  portas  com 1  veneziana  para  ventilação  e  1 

reforço interno por porta.
• Sistema  de  fechamento  através  de  Fechadura 

tipo Yale
• Capacidade por prateleira 40 kg
• Dimensões:  Altura:  1,98m,  Largura:  1,20m, 

Profundidade: 0,40m

04 03

Cadeira em Polipropileno Preta

Cadeira Empilhável Iso Linha Polipropileno

05 02

Cadeira giratória para escritório

 Cadeira giratória para escritório

 a gás, com acionamento por alavanca;

  estofado com espuma de densidade mínima de 45 
kg/m³, revestido em tecido ou courino, bordas 
arredondadas;

 Encosto anatômico, com apoio lombar, revestido no 
mesmo material do assento;

 Braços fixos ou reguláveis, em polipropileno ou outro 
material resistente;

 Capacidade de carga mínima de 120 kg

Cadeira de Escritório com Giratória

 Poltrona de espaldar alto ergonômico em concha única; Assento de mola 
ensacada  com revestimento  em couríssimo preto  (couro  sintético)  com 
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costura;
 Braço fixo em aço cromado com acabamento estofado;
 Base em aço cromado.
 Com regulagem a gás e mecanismo relax,
 Rodízio de duplo giro em silicone, necessitando-se de duas alavancas – 

uma para regulagem da inclinação e outra para regulagem da altura da 
cadeira;

 Altura mínima do espaldar: 67 cm. Altura mínima do chão ao assento: 51 
cm. Largura mínima da cadeira: 66 cm. Profundidade do assento: 50 cm.

 Suporte de carga: 120 Kg ou mais

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, casos existentes;

1.2.3. A Proposta do contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  Este  contrato  vigorará  durante  todo  o  período  previsto  de  entrega  do  objeto,  podendo  ser 
prorrogado, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia,  na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão,  entrega,  observação e recebimento  do objeto  constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 16.243,00 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e três reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1.  O prazo para pagamento  ao contratado e demais  condições a ele  referentes  encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2.  Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,  de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

8.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.7.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,  bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

9.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.6.  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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9.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2.  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c”  e “d”  do subitem acima deste Contrato,  sempre que não se justificar  a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021).

d) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% por cento;
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(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.2  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste 
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.9.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do 
cronograma fixado para o contrato. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1.  A  despesa  decorrente  da  presente  contratação  correrá  por  conta  da  seguinte  dotação 
orçamentária: 03- 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

13.2.  O contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n. 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tambaú para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21.
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Tambaú, 20 de outubro de 2025.

…………………………………………….
Tiago Cesar de Oliveira Andrade

Diretor-Presidente
FUPREVIT

…………………………………………….
Andre Cantoia Biondo

Luiz Carlos Sossai & CIA LTDA
Contratada
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Matrícula: 42291

Assinatura_______________________

Matrícula: 39571

Assinatura_________________________

FUPREVIT
fuprevit@tambau.sp.gov.br

www.fuprevit.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes nº 40 - Centro
CEP: 13710-000 | Tambaú-SP
 (19) 3673-9501 - Ramal 163

mailto:fuprevit@tambau.sp.gov.br

	FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

		2025-10-20T13:58:38-0300


		2025-10-20T14:06:38-0300


		2025-10-20T14:14:18-0300


		2025-10-20T15:19:49-0300
	LUIZ CARLOS SOSSAI E CIA LTDA:49032410000103


		2025-10-20T15:37:56-0300




